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« PRESENCIAIS » Secretaria de Educação afirmou que o retorno das aulas presenciais, de
forma gradativa, não será modificado por decisão recente do Supremo Tribunal Federal

Governo mantém volta às aulas Aluno da EAJ
ganha ouro
em Olimpíada
de Astronomia

O s alunos Miller Matheus
Lima Anacleto Rocha (3°
ano) e Jonata de Andrade

dos Santos (2° ano), do Curso
Técnico em Informática da Esco-
la Agrícola de Jundiaí
(EAJ/UFRN), integrado ao ensi-
no médio, foram medalhistas de
Prata e Ouro, respectivamente,
na 24ª Olimpíada Brasileira de
Astronomia (OBA). Além da me-
dalha de Ouro na Olimpíada, Jo-
nata ainda conquistou a medalha
de Bronze na 15ª Mostra Brasi-
leira de Foguetes (MOBFOG).

Na última sexta-feira, 31, foi
divulgado o resultado da Olim-
píada Brasileira de Astronomia
(OBA) e da Mostra Brasileira de
Foguetes (MOBFOG). A avalia-
ção teórica que classificou os par-
ticipantes da Olimpíada foi rea-
lizada nos dias 27 e 28 de maio.
A prova contava com assuntos
variados relacionados à Física
Clássica, Astronomia e Progra-
mas Espaciais, a fim de obter os
melhores resultados possíveis
dos participantes. A avaliação da
MOBFOG foi a criação de um fo-
guete, e o criado por Jonata foi
virtual, a partir de um programa
autorizado na competição.

Em 2021, a EAJ teve a parti-
cipação de 12 dos seus estudan-
tes e contou com o apoio dos pro-
fessores Anderson Viana e Leo-
nardo Teixeira, que auxiliaram
os alunos durante a competição.
O professor Anderson Viana
acredita que atividades como a
OBA e a MOBFOG permitem o
descobrimento de novos talen-
tos e estimulam a participação
de mais alunos, e espera ver o nú-
mero de participantes aumentar
nas próximas edições. 

A Secretaria Estadual de
Educação afirmou que o
retorno das aulas pre-

senciais na rede pública está
mantido, mesmo após a recen-
te decisão do Supremo Tribu-
nal Federal, na qual o ministro
Alexandre de Moraes determi-
nou que o Governo seguisse o
plano original de retomada das
aulas. Depois da decisão, o Sin-
dicato dos Trabalhadores em
Educação do Rio Grande do
Norte (Sinte/RN) chegou a afir-
mar que o retorno estaria sus-
penso até a completude do es-
quema vacinal dos professores.
Essa não é, contudo, a determi-
nação da Secretaria. 

Para a SEEC, o plano de re-
tomada das atividades de for-
ma híbrida está mantido, e o que
mudou foi o intervalo de datas
entre as fases, que saiu de 14
(conforme decisão anterior do
TJRN) para 28 dias, período que
havia sido definido no plano ori-
ginal da pasta. A SEEC informou
que não vai recorrer da decisão.

“Vamos manter de acordo
com a decisão do STF. Não va-
mos recorrer, porque é como na
época que havia o retorno, no
ano passado: toda hora vinha um
decreto, uma data. Quando che-
gava, tinha confusão, perdíamos
tempo. Se entrarmos nessa dis-
cussão, perderemos o foco, que
é o aprendizado. Vamos consi-
derar isso e havendo uma me-
lhora significativa, mais vacina-
ção, poderemos fazer modifica-
ções se forem necessárias”, ex-
plica o titular da pasta, Getúlio
Ferreira Marques.

Ainda de acordo com o secre-
tário, a pasta não vai aplicar me-
didas punitivas caso professores

optem por manter as atividades
de forma virtual. 

"Tem muito professor que
está indo, tem outros que estão
seguindo a orientação do sin-
dicato. Mas estamos conver-
sando com todos para que ve-
jamos a falta que eles fazem pa-
ra nossos alunos. Além de ter
esse pedido de retomada, mui-
ta coisa vai continuar remota.
Nosso governo é de diálogo. Es-
se retorno, estamos fazendo
análise caso a caso. Professo-
res que têm comorbidade, por
exemplo. Está nas nossas por-
tarias que eles precisam estar
imunizados completamente.
Para os demais, nosso comitê
disse que já há a possibilidade
do retorno, é o que estamos
convocando", disse. 

O Sindicato dos Trabalhado-
res em Educação do Rio Gran-
de do Norte (Sinte/RN), por
meio da coordenadora Fátima
Cardoso, reafirmou que a com-
preensão da entidade a respeito
da decisão é de que as aulas de-
vem permanecer acontecendo
de forma remota, com o retor-
no somente após a imunização
completa dos profissionais,
questão que vem sendo pedida
pelo sindicato. O Sinte já havia
emitido um posicionamento na
última terça-feira. O advogado
do Sindicato, Carlos Gondim,
disse que “o STF cassou a deter-
minação local, portanto ela se-
quer existe mais no mundo ju-
rídico”, apontou. A orientação
aos trabalhadores, inclusive, é
de que permaneçam em casa.

“Nossa orientação é que os
professores continuem no tra-
balho remoto. Vamos pedir uma
nova audiência com o secretário
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para tratarmos essa questão da
vacinação para podermos vol-
tar”, disse. Ela disse que, mes-
mo com a orientação, não há
uma obrigação determinada aos
professores. “Temos uma deci-
são, fazemos empenho para ela
ser cumprida, mas não vamos
impedir que o professor volte. Se
ele voltar, a  responsabilidade é
dele”, complementou.

Na última terça-feira (03),
o ministro Alexandre de Moraes,
do STF, determinou que o Esta-

do seguisse o plano original de
retomada das aulas na rede pú-
blica estadual, ou seja, com in-
tervalo de 28 dias entre as fa-
ses, conforme as séries e percen-
tuais de retomada.

Em nota enviada à impren-
sa, o Ministério Público do Rio
Grande do Norte e a Defensoria
Pública do RN informaram que
a decisão “não impede a retoma-
da imediata das aulas no mode-
lo presencial. Ela apenas refor-
mou parcialmente a decisão do

Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pú-
blica de Natal, mantendo as fa-
ses e lapsos temporais estabe-
lecidos no plano de retomada
das aulas da rede estadual de en-
sino, que permanece em vigor”.

Ainda de acordo com a no-
ta, “a decisão é direcionada úni-
ca e exclusivamente às aulas na
rede estadual de ensino, não
atingindo, dessa forma, as redes
municipais, que devem manter
seus planos de retomada já es-
tabelecidos”.

Segundo Getúlio Marques, a decisão do STF modifica apenas intervalo entre as fases de retorno
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